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GOVERNO OO ÉSTADO

---
OUTORGA DE USO DE RECURSO HIDRICO N'304/2024

INTEREssADo: Oliveira Energia S.A.

E:{DEREÇo pARÂ coRREspoNDÊNCrr: Av. do Turismo, no 7057 , Tarumâ, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.210.42310001-97 INSCRTÇÃo EsTADIAL:

rore: (92) 3321-5911 pRocEsso No: 5084.2018

E - MArL: meioambiente@oliveiraenergia.com.br

ArrvrDADE: Captaçáo de água subterrânea por poço tubular.

Colror('Õrs DE Uso E INTERVENÇÃo

LocAlrzÀÇÃo DA ATTvTDADE: Carhpo Rio Purus, s/no, próximo ao aeroporto, área
suburbana, (PT-07 UTE Canutama), nas seguintes coordenadas geográficas:
06"31'27,750"S e 64o23'06,160'W, Canutama-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento lndustrial

DArA DE pERFURÂÇÃo Do poÇo: OB a22lO4l2O19 PRoFt NDTDADE: 60,0metros

Aqtrirrno: Alter do chão

FoRlr.\ÇAo: Alter do chão

srrr:A( Ào Do poÇo: Bombeando vAZÃo DE BoMBEAITENTo (rtr/H;: 5,0 m'/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 04 horas/dia; 31 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VALIDADE DESTA OUToRcÂ: 05 ANoS

\ ten ao:

^ 
oulorga de dlreito de uso de recursos hidricos e o ato administralr\o mediante o quôl o poder püblico ourcÍsünl. rl Drio

estado ou Distrilo Federal) làculta ao oulor8ado lÍequerenlc) o dircÍo de uso dos recursos hidicos. por le po dclcnni :rdo.

hsta alo administrâli!o,contém em seu vcrso 08 obrigaçôes do outorgado.

^ 
outorga de dircito do uso de recursos hidricos nâo subslitui o liccnciamclto an)biental da atl\ldade

A cobrança pelo uso de recursos hidricos scrà Íealizada apôs a lj\açào de valoÍes de acordo côm Arl 25 d.t I cr I stailual
I 167 de 27108/1007 com base no Plano lstadual dc Recursos Hidricos

Manaus-AM, 15QUTl[4

Juliano Marcos V te de SouzaRosa Mariette eira Geissler
ecnrca
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Ambiental do Amazonas
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wwW.rpaam.am.gov-br
lwitler com/lpaamAMl
nstagram.com/@ipaamam
iacebook. com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am. gov.bÍ
Fone:(92) 2123-6721 t 2123-6731
Av. Mario Ypirânga, 3280, PaÍque
Dez, CEP: 6905G030 - Manaus/AM

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007. o Dccrcto
estadual no. 28.678 de 16 de junho de 2009. regulamentada pela portaria ,nornratr\r
SEMA/IPAAM n" l2 de 20janeiro 2017. concede a outoÍga de direito de uso de recurso hiclrico
a'.



OBRIGAÇÕES DO OUTORGADO N" 30412024

l. A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encaminhado a este IPAAM.
2, Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo n" 5084.2018.
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. senl

que caiba indenização a qualquer tilulo, além das situações previstas na legislaçâo
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condiçôes outorgadas de
forma permanente ou temporiiria. deverá ser objeto de outro requerimento, a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida,
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A oütorga de uso de recursos hidricos não dispensa nem substitui a obtençào pelo
outorgado de certidões. alvarás ou licenças de quaisquer naturezas. exigidas pela
legislação, Federal. Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovaçâo da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises fisico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboralório cadastrado neste IPAAM. com
no mínimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 001/2016 do CERH.
semestralmente.


